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Porta~ia n .0 102/2021, Jurema'- Pl,04 de junho de 2021 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista ó que estabelece a Lei Complementar 
Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear a Senhora EURIZENE DO NASCIMENTO SILVA, 
portadora do CPF n.º 031.726.963-16 e do RG nº. 2.468.030 SSP/PI do 
cargo em comissão de "SECRETÁRIA ESCOLAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do m unicípio de Jurema/PT. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em v igor a partir da data da sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Ccrliticu.p.um os dcv_ídos fins, <J UC u p:cqsel\1'1 [!_OtJ;\ll;[tt;fvi p!,iÍ>IJcada 110 mural exi stente no 
'tltrio dn Prcfcitul'u Municipal e no_ "l)i:.lifo dos,Municípío.~•1. 
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Prefeitura Municipal de Jurema PI 
CNPJ: 0l .612,.58:5/000 1-6:3 
Praça Noua ScnhOfill Perpetuo SoQorro, N°. 1 J•Ccntro 
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Portaria n.0 103/2021 , Jurema - PI 04 de junho de 2021 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Plaul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar 
Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Senhora ANA MAGNA SOARES DE SOUSA portadora do 
CPF n _0 002.2.24.063-50 e do RG n.º8066151 SSPIPI, para exercer o ca~o em 
comissão de MONITORA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, do 
município de Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir d a data da sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

C'~rtHicn pura os devidos tins, que a prosonlc·Jlór)àr ja,füj publicodu no mural ex istente no 
,itrio dn Prefoilllm Municipol e 110 " Ditlrio'd<JS ll,1u11ic/pios.". 
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PREFEITURA MUNICIPAL - LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO PIAUl - CNPJ: 01 .612.584/0001-19 
Praça Antõnio Cos1a do Nascimento Nº 20 - Centro - CEP: 
64258-000 

PORTARIA GAB N" 095/2021 

Dispõe sobre a nomeação de 
servidor para a função de 
Fiscal de Contrato da 
Prefeitura Municipal de Lagoa 
de São Francisco - PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO 
PIAUI, Joio Arllson de Mesquita Bezerra, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

M__r - NOMEAR o servidor MARCOS FRANCO PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 049.128.093-90 e RG 3.211.788 SSP/PI, com FISCAL DE 
CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco. 

~ - Ao fiscal do contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei n° 8666/1993, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

li - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

Ili - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com 
a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalldade; 

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade; 

Vil - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do cxmtrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; -~ Vlll - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrata~\(" 

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações 
no cronograma flsico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 
formulados pela contratada; 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las 
à unidade competente para pagamento; 

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

&:t...r - Revogam-se as disposições em contrário, esta portarià entra em vigor 
nesta data 

Registre-se, publique-.se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí, aos 
04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

Joã~son de Mesq'hiia Bezerra 
refeito Municipal 


